LEI MUNCIPAL Nº 1715 /2025, de 30 de abril de 2025.


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FORNECER ALIMENTAÇÃO PARA AS EQUIPES DE TRABALHO QUE SE DESLOCAREM PARA SERVIÇOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, PARA OS SERVIDORES DE PLANTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PARA PACIENTES EM INTERNAÇÃO TEMPORÁRIA NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona a seguinte:

LEI
	
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer alimentação:
I – Para as equipes de trabalho da Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Agricultura que se deslocarem para a realização de serviços no interior do Município de Sagrada Família, RS;
II – Para os servidores da Secretaria Municipal de Saúde que estiverem de plantão nos finais de semana e feriados desempenhando as atividades no posto de saúde do município;
III – Para pacientes que necessitarem de internação temporária no Posto de Saúde do município de Sagrada Família.
§ 1º Visando ao cumprimento do caput deste artigo, o Município poderá:
I – Comprar gêneros alimentícios e preparar as refeições;
II – Adquirir marmitas de empresa fornecedora;
III – Pagar diretamente à empresa fornecedora da alimentação; ou
IV – Indenizar o valor da alimentação aos servidores, mediante comprovação por nota fiscal.
§ 2º O fornecimento de alimentação prevista nesta lei será realizado quando houver conveniência para o bom e contínuo desempenho do serviço público e ficará condicionada a autorização expressa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos 30 dias do mês de abril de 2025.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 



			PROJETO DE LEI N.º 020/2025, 23 DE ABRIL DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva autorizar o Poder Executivo Municipal a fornecer alimentação aos servidores públicos municipais em situações específicas de exercício de suas funções, tais como deslocamentos para o interior do município e plantões na área da saúde, bem como para pacientes que se encontrem em situação de internação temporária no município de Sagrada Família.
A proposta fundamenta-se no princípio da economicidade, buscando garantir melhores condições de trabalho aos servidores, assegurando-lhes a devida alimentação durante o desempenho de suas atividades fora da sede do município ou em jornadas prolongadas. Tal medida visa não apenas preservar a saúde e o bem-estar dos trabalhadores, mas também manter a eficiência e continuidade dos serviços públicos prestados à população.
Ademais, a alimentação dos pacientes em internação temporária no Posto de Saúde para atendimento médico representa um ato de responsabilidade social e humanitária, oferecendo suporte básico àqueles que necessitam de cuidados médicos fora de sua residência habitual.
Trata-se, portanto, de uma ação que concilia o bom uso dos recursos públicos, a continuidade dos serviços públicos, com a valorização dos servidores e o cuidado com os munícipes que necessitam do apoio do poder público em momentos de vulnerabilidade. Em face de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
		Atenciosamente,
Sagrada Família – RS, aos 23 dias do mês de abril de 2025.

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal


